
COMO ACESSAR O SITE DO RENASEM 
 
Para acessar o link do RENASEM você deve primeiramente acessar o 

site do ministério da agricultura: http://www.agricultura.gov.br e acessar o link 
“VEGETAL” 

 

 

 

 

 

Logo após o acesso você deve descer a tela e selecionar o tipo de 
procura que será “Semente e Mudas”, o primeiro da lista que aparecerá e 
clicar em “ACESSAR” na sequência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.agricultura.gov.br/


 Clique no nome em qualquer parte da frase: “Registro Nacional de 
Sementes e Mudas (RENASEM)”, no segundo parágrafo do texto que 
aparecerá no centro da tela 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Automaticamente será aberta uma nova página onde, finalmente, 
aparecerá o link para acessar o programa RENASEM, bastando para isso clicar 
em “Acesse aqui o Sistema”, localizado do lado esquerdo do site, conforme a 
figura abaixo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Pronto, você já se encontra no site do RENASEM para realizar suas atividades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
INSCRIÇÃO COMO COMERCIANTE 
  
 Para o comerciante solicitar o número de RENASEM, o mesmo deverá 
acessar o site seguindo os passos citados anteriormente. 
 Uma vez no site do RENASEM, o comerciante não precisará logar, toda 
a operação será feita com o CNPJ/CPF do comerciante solicitante. 
 Após acessar o site o comerciante clicará na sequência: 
menu>Inscrição>Comerciante>Novo, conforme figura abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Primeiramente o comerciante deverá preencher o primeiro quadro com o 

nome do destinatário, que deverá ser o nome do(a) Gerente Geral da 
ADAGRO. 

Em seguida o comerciante deverá adicionar os nomes das mudas e/ou 
sementes que comercializará em seu estabelecimento. Para isso, o 
comerciante deverá apertar no símbolo    correspondente a mudas ou 
sementes para iniciar a pesquisa das espécies e sua inclusão na lista. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após clicar na lupa   será aberta uma nova janela onde o comerciante 

deverá realizar a pesquisa das espécies que comercializará. Essa pesquisa 
poderá ser feita pelo nome comum ou pelo nome científico. No exemplo 
colocamos o feijão (nome comum). 
 
Obs.: Na pesquisa das espécies de sementes e mudas o comerciante deverá 
inserir o nome com todos os acentos, caso contrário ela não será efetuada. 
 

Para selecionar as espécies desejadas o comerciante deverá clicar nas 
setas      ao lado dos nomes desejados, ao clicar nessas setas as mesmas irão 
desaparecer. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para finalizar a inclusão o comerciante deverá clicar em “Itens 
Selecionados”, onde aparecerá uma tela com todos os itens marcados e em 
seguida “Confirma”. Para excluir algum item, basta clicar no símbolo     . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.1: O comerciante deverá incluir no máximo 15 itens por vez, tantas vezes 
forem necessárias, até completar sua lista de espécies vegetais/mudas. 
Obs. 2: O mesmo procedimento vale para o item “mudas das espécies”. 
 
 Terminado a inclusão de todas as espécies de mudas e sementes, o 
comerciante deverá preencher todos os dados solicitados, com bastante 
atenção aos que tiverem um asterisco (*), pois os mesmo são itens 
obrigatórios, ou seja, se não forem preenchidos sua solicitação não será 
finalizada com sucesso. 
  



Para selecionar a cidade deve-se primeiramente selecionar o estado e 
em seguida clicar na lupa. Será aberta uma nova janela, onde o comerciante 
deverá digitar o nome do município e clicar em pesquisa e em seguida na seta 
ao lado do nome. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Caso o endereço de correspondência seja igual ao de atuação, bastará 
clicar      . 

Feito isso o comerciante deverá clicar em “Salvar”, localizado no fim da 
página e imprimir duas vias da solicitação, uma para encaminhar junto com a 
documentação solicitada e outra para seu controle. 

 



 
 

 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMO ALTERAR 
 
 Caso o comerciante esqueça de inserir alguma informação, ou tenha 
informado algo errado ele pode fazer alterações, bastando pra isso ter o 
número do requerimento em mãos e seguir os seguintes passos: 
Menu>Comerciante>Alterção 


